
Tipo de 
Atendimento

Tipo de procedimento 
/ serviço

Situação da Operadora Municipal Grupo de municípios Estadual Grupo de Estados Nacional

nova na localidade

Ofertar, no mínimo, 2
hospitais gerais com leitos
clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos 2. Na
ausência de uma segunda
unidade no município, a
operadora deverá indicá-la
em municípios limítrofes,
municípios que apresentam
proximidade geográfica,
municípios que se constituem
em referência regional ou
município-pólo.

Ofertar hospital geral com
leitos clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos2 em
30% dos municípios da área
de atuação. Cada um desses
municípios deverá ter, no
mínimo, 1 hospital. No
grupo de municípios, a oferta
não poderá ser inferior a 2
hospitais.

Ofertar hospitais gerais com
leitos clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos 2 em
pelo menos 10% dos
municípios da UF que tenham
hospital geral cadastrado no
CNES3. Essa oferta não
poderá ser inferior a 2
hospitais.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em
cada uma das demais UF,
ofertar pelo menos 2
hospitais.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em cada
uma das demais UF, ofertar pelo
menos 2 hospitais.

em operação na localidade  
(onde já existam 

beneficiários vinculados)

Ofertar, no mínimo, 2
hospitais gerais com leitos
clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos2. Na
ausência de uma segunda
unidade no município, a
operadora deverá indicá-la
em municípios limítrofes,
municípios que apresentam
proximidade geográfica,
municípios que se constituem
em referência regional ou
município pólo.

Ofertar hospital geral com
leitos clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos2 em
30% dos municípios com
mais de 300 beneficiários.
Cada um desses municípios
deverá ter no mínimo 1
hospital. No grupo de
municípios, a oferta não
poderá ser inferior a 2
hospitais.

Ofertar 1 hospital geral com
leitos clínicos, pediátricos,
cirúrgicos e obstétricos2 em
pelo menos 30% dos
municípios com mais de 300
beneficiários. Essa oferta
não poderá ser inferior a 2
hospitais.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em
cada uma das demais UF,
ofertar pelo menos 2
hospitais.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para a
abrangência estadual. Em cada
uma das demais UF, ofertar pelo
menos 2 hospitais.

UTI  [adulto, pediátrico, 
neonatal (NN)  e semi-

intensivo neonatal (semi -
intensivo NN)

novas ou em operação na 
localidade

Ofertar, no mínimo, 1 serviço
de UTI adulto, 1 de UTI
pediátrica, 1 de UTI NN e 1
semi-intensiva NN no
município. Excepcionalmente,
poderá ofertar em municípios
limítrofes, municípios que
apresentam proximidade
geográfica, municípios que se
constituem em referência
regional ou município-pólo.

Ofertar no grupo de
municípios um número não
inferior a 2 serviços de UTI
adulto, 1 de UTI pediátrica, 1
de UTI NN e 1 semi-intensiva
NN.

Ofertar serviços de UTI
adulto, UTI NN, semi-
intensivo NN e UTI pediátrico
em 10% dos municípios que
tenham estes serviços
cadastrados no CNES. Essa
oferta não poderá ser inferior
a 3 serviços de UTI adulto, 2
de UTI pediátrica, 2 de UTI
neonatal e 2 de semi-
intensivo NN4.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em
cada uma das demais UF,
essa oferta não poderá ser
inferior a 3 serviços de UTI
adulto, 2 de UTI pediátrica, 2
de UTI neonatal e 2 de semi-
intensivo NN4.

Em uma das UF da área de
atuação, deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em cada
uma das demais UF, essa oferta
não poderá ser inferior a 3
serviços de UTI adulto, 2 de UTI
pediátrica, 2 de UTI neonatal e 2
de semi-intensivo NN4.

HOSPITALAR1 

Anexo I-A

H. Gerais com leitos 
clínicos, pediátricos,  

cirúrgicos, obstétricos5



Tipo de 
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/ serviço

Situação da Operadora Municipal Grupo de municípios Estadual Grupo de Estados Nacional

HOSPITALAR E/OU 
AMBULATORIAL Urgência e emergência6 novas ou em operação na 

localidade

Ofertar, no mínimo, 1 serviço
de urgência e emergência
não-hospitalar ou hospitalar.

Ofertar pelo menos 1 serviço
de urgência e emergência
não-hospitalar ou hospitalar
em 30% dos municípios da
área de atuação. O nº total
não poderá ser inferior a 2
unidades no grupo.

Ofertar 1 serviço de urgência
e emergência não-hospitalar
ou hospitalar em 10% dos
municípios que tenham este
serviço cadastrado no CNES.
Essa oferta não poderá ser
inferior a 3 serviços.

Em uma das UF da área de
atuação deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Nas
demais UF, manter pelo
menos 2 serviços.

Em uma das UF da área de
atuação deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Nas demais
UF, manter pelo menos dois
serviços.

nova na localidade

Os procedimentos ou
serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados no município;
os do tipo 2, em municípios
limítrofes, municípios que
apresentam proximidade
geográfica, municípios que se
constituem em referência
regional ou município-pólo;
os do tipo 3, na UF.

Os do tipo 1 deverão ser
ofertados em pelo menos
30% dos municípios do
grupo; os do tipo 2, em pelo
menos 1 dos municípios do
grupo; os do tipo 3, na UF3.

Os serviços do tipo1 deverão
ser ofertados em pelo menos
10% dos municípios da UF
que tenham serviço
cadastrado no CNES3; os do
tipo 2, em pelo menos 3%
dos municípios da UF que
tenham serviço cadastrado
no CNES3; os do tipo 3, em
pelo menos 1 municípo na
UF3.

Ofertar em uma UF da área
de atuação os serviços do
tipo 1 em pelo menos 10%
dos municípios da UF que
tenham serviço cadastrado
no CNES3; os do tipo 2 em
pelo menos 3% dos
municípios da UF que tenham
serviço cadastrado no CNES3

e os do tipo 3 em pelo menos
1 municípo na UF3. Em todas
as demais UF que compõe o
grupo deverá ofertar os do
tipo 1, 2 e 3.

Em uma das UF, deverá cumprir
os requisitos previstos para
abrangência estadual. Em todas
as demais UF, deverá ofertar os
itens 1, 2 e 3.

em operação na localidade  
(onde já existam 

beneficiários vinculados)

Os procedimentos ou
serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados no município;
os do tipo 2 em municípios
limítrofes, municípios que
apresentam proximidade
geográfica, municípios que se
constituem em referência
regional ou município-pólo e
os do tipo 3 na UF.

Todos os serviços do tipo 1
deverão ser ofertados em
todos os municípios do
grupo; os do tipo 2 em pelo
menos 1 dos municípios do
grupo; os do tipo 3 na UF3.

Todos os serviços do tipo 1
deverão ser ofertados em
todos municípios; os do tipo
2 em pelo menos 30%
desses e os do tipo 3 na UF.

Todos os do tipo 1 deverão
ser ofertados em todos os
municípios do grupo. Os do
tipo 2 em pelo menos 30%
dos municípios de cada UF
onde existam beneficiários e
os do tipo 3 em pelo menos
um município de cada UF.

Em uma das UF deverá cumprir os
requisitos previstos para
abrangência estadual. Em todas
as demais UF deverá ofertar os
serviços do tipo 1, 2 e 3.

AMBULATORIAL
Procedimentos e serviços 

(ver anexo II)



Tipo de 
Atendimento

Tipo de procedimento 
/ serviço

Situação da Operadora Municipal Grupo de municípios Estadual Grupo de Estados Nacional

Todos serviços do tipo 1
deverão ser ofertados no
município e os do tipo 2 em
municípios limítrofes,
municípios que apresentam
proximidade geográfica,
municípios que se constituem
em referência regional ou
município-pólo.

Os serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados em todos os
municípios do grupo onde
haja beneficiários. Os do tipo
2 deverão ser ofertados,
pelo menos, em municípios
limítrofes, municípios que
apresentam proximidade
geográfica, municípios que se
constituem em referência
regional ou município-pólo. 

Os serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados em todos os
municípios do grupo onde
haja beneficiários. Os do tipo
2 deverão ser ofertados em
municípios limítrofes,
municípios que apresentam
proximidade geográfica,
municípios que se constituem
em referência regional ou
município pólo. 
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Os procedimentos ou
serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados no município e
os do tipo 2 em municípios
limítrofes, municípios que
apresentam proximidade
geográfica, municípios que se
constituem em referência
regional ou município-pólo.

Os do tipo 1 deverão ser
ofertados em pelo menos
30% dos municípios do grupo
e os do tipo 2, pelo menos
em municípios limítrofes,
municípios que apresentam
proximidade geográfica,
municípios que se constituem
em referência regional ou
município-pólo.

Os serviços do tipo 1 deverão
ser ofertados em pelo menos
10% dos municípios da UF
que tenham serviços
odontológicos cadastrados no
CNES e os do tipo 2 em pelo
menos 5% destes
municípios.

Em cada uma das UF da área
de atuação deverá cumprir os 
requisitos previstos para
abrangência estadual. 

5 Admite-se como leito obstétrico a modalidade  PP, PPP e suite PPP (leitos de pré-parto, parto e pós-parto).
6 Os serviços de urgência e emergência devem estar em conformidade com a Portaria MS 2048/02. 

Procedimentos e serviços 
(ver anexo II)

nova na localidade

Em cada uma das UF do
grupo onde haja beneficiários
deverá cumprir os requisitos
previstos para abrangência
estadual. 

Em todas as UF, deverá cumprir
os requisitos previstos para a
abrangência estadual.

Em todas as UF, deverá cumprir
os requisitos previstos para a
abrangência estadual.

4 Nas UF em que não houver serviço de UTI pediátrica e/ou UTI neonatal, esses serviços deverão ser indicados na mesma região ou na UF de referência por proximidade geográfica ou facilidade de deslocamento.

em operação na localidade
(onde já existam
beneficiários vinculados)

1 Os leitos obstétricos, leitos de pré-parto, leitos de UTI neonatal e leitos semi-intensivos neonatais são exigidos para os planos com segmentação hospitalar com obstetrícia e referência, exclusivamente.

2 Quando o hospital geral não tiver leitos de pré-parto e obstétricos a oferta poderá ser complementada com serviço isolado de Maternidade.
3 Excluindo-se os serviços cadastrados no CNES que atendam exclusivamente o SUS.


